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LII MUNICIPAL NV7 70/99 

EMENTA: Institui o Código 
de Saúde do Município 
de Gravatá e dá outras 
providências. 

1 

O Prefeito do Município de Gravatá, no uso de suas atribuições legais, 
fz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

TITULO l 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAÍ'TULO 1 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

Art. V. Todos os assuntos relacionados com as ações e serviços, de saúde 
serão regidos pelas disposições contidas nesta Lei, nas normas 
técnicas especiais, portarias e resoluções, a serem determinadas 
pela SereI:aria Municipal de Saúde, respeitadas, no que couber, as 
Legislações Federal e Estadual vigentes. 

Ar1.2- A saúde é um direito fundamental (10 ser humano, sendo dever do 
município, concot rentemente com o Estado, União, coletividade e 
indivíduo, provei as condições indispensáveis ao se p1966 
exercício. 
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